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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUA DA SERRA

PUBLICADO

(py^í?.

ESTADO DO PARANA

LEI Kfi 037/93

SÚMULA: Institui o Eunâs Municipal de Saúde
e da eutras previdências,-

A CÂMAHA MUNICIPAL LE MAUi DA SERRA, ESTADO
D0 PARANA, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL

SANCIONO A SEOUINTE

LEI

CAPÍTULO I
SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS

Art. lô - Pica instituide e Punde Municipal de Saúde, que tea per /
ebjetive criar cendiçeea financeiras e de gerência des re-
curses destinadas ao desenvelviaente das açees de saúde'
exe cutadas euceerdenadas pela Diviaae de Saúde e assistên
cia Secial, que cempreendea:

I - O atendinente à saúde univeraalizade, integral, regie-
nalizade e hierarquizade;
II- A vigilância Sanitaria;
III-A vigilância epidemielégica e açíos de saúde de iatere
sse individual e celetive cerrespendente;
IV - O centrele e a fiscalizaçae das agressees ae meie am-
Liente, nele cempreendid© e ambiente de trabalhe, em cemun
acorde cem as organizações competentes das esferas Pede-/
ral e Estadual,

DA SUBORDINAÇÃO DO PUNDO

rt. 22- O Punde Municipal de Saude^ ficara suberdiaaade, diretamen
te ao Responsável da Divisão de Saúde e Assistência Secial

Parágrafo Único - O coordenador do Pundo, será de livre escolha e no
neaçâo do Prefeito Municipal.

SEÇÃO IX
DAS ATRIBUIÇÕES DO RESPONSÁVEL DA DIVISÃO
DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 3$ - são atribuições do Responsável da Divisão
Assistência Social:

de Saúde e

I - Gerir o Pimclo Municipal de Saúde e estabelecer políti
ca de aplicaçao dos seus recursos em conjunto com o Conse
lho Municipal de Saúde;

11^- Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das
ações previstas no Plano Municipal de Saúde;
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III - Submeter ae Ganselhe Municipal a Plana de aplicaçãa a
carga da funda em cansanancia cem a plana e cam a Lei
de Diretrizes Orçamentárias;

IV - Submeter aa Canselha Municipal de Saúde as demanstra-/
çoes mensais de receita e despesa de funda;

V - Encaminhar à centabilidade geral da Municípie as de-/
manatraçaes mencianadas na incisa anteriar;

VI - Subdelegar competências aas responsáveis pelos estabe
lecimentos de prest%ça® de serviças de saúde que inte
gram a rede Municipal;

VII - Assinar cheques com a respensável pela Tesouraria;
VIII - Ordenar empenhas e pagamentos das despesas d® Funda;

IX - Firmar convênio e contratas, inclusive de emprestimes,
juntamente cem © Prefeita, referente a recursos que se

V' administradas pela Funda,

SEÇÃO III

DA COORDEMCÃO DO FUHDO

Art, 4-fi- Sãa atribuições da Coardenadsr da Funda:

I - Preparar as demenatraçees mensais da receita e despesa
a serem encaminhadas ao Hespansável da Divisaa de Saú
de e Assistência Saciai;

II - Manter as cantrales necessárias à execuçae Orçamenta-/
ria do Funda, referentes a enpenhes, liquidação e paga
mentes das despesas e aos recebimentas das receitas da
fundo;

III - Manter, em ceardenaçaa com a setor de patrimania da /
Prefeitura Municipal, es Cantroles necessárias sobre •
as bens patrimaniais cam a carga aa funda;

IV - Encaminhar à cantabilidade geral d© Municípia;
a) -Mensalmente, as demanstraçaes de receitas e despe-

• ^ sas,
b) -Anualmente, a inventaria doa bens móveis e imaveis
e a balança geral da Funda,

V - Firmar, cam a responsável pelas cantroles da execução'
orçamentaria, as demonstrações mencionadas anteriarmen
te; *"

VI - Preparar ©s relatórios de acompanhamento da realização
das açeea de saúde para serem submetidos a Divisão de'
Saúde e Assistência Social;

VII - Providenciar, junta a cantabilidade geral d© Municípia
as demonstrações que indiquem a situação ecan®mica-fi-
nanceira geral do Funda Municipal de Saúde;

VIII - Apresentar, a Divisão, a análise e a avaliação da situ
açaa econômica financeira do funda Municipal de Saúde'
detectada nas demonstrações mencionadas;

IX - Manter as controles necessários sabre convênio au con
tratos de prestação de serviços , pelo setor privado'

^ e dos empréstimos feites para a saúde;
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X - Encamiialiar mensalmeate, a Divisa» relatori» de aceapa-
nhaaexit» e avaliaçã» da preduçã» de serviços prestados
pele seter privado, na foriaa emncionada no inciso ante
rior»

SEÇÃO IV
DOS RECURSOS EIMAKCEIHOS DO FUNDO

Ãrt« - são receitas do Pundo;

T —
ÁS transferenciaa oriundas do orçamento da seguridade*
social, como decorrência do que dispõe o Árt, 30, inci
so Vil da Constituição Pederal;

II - Os redimentos e os juros provinientes de aplicações fi
a&ceiras,

III - O produto de convênios firmados com outras entidades '
financsàãaras ;

IV - As parcelas do produto da arrecadaçao de outras recei
tas próprias, oriundas das atividades econômicas, de
prestação de serviços e de outras transferencias, que*
0 Município tenha direito a receber por for^a da Lei e
de convênio no setor;

V - Doações em espécie, feitas diretamente para este Pundo
§ 12- As receitas descritas neste artigo, serão depositada *

obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e man

tida , em agencias de crédito do Município*

§ 22 -A aplicação dos recursos de natureza financeira depen
dera:

1 - da existência de disponibilidade em função do cum
primento de programação;

II - de prévia aprovaçao da Divisão de Saúde e Asistén
cia Social. "

DOS ATIVOS DO EUHDO

Art* 62 - Constituem ativos do Fundo Municipal de Saúde:
I -Disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa es

pecial, oriundas das receitas especificas;
II -Direitos que pnnventura vier a constituir;

III -Bens móveis e imóveis que farem destinados ao sistema*
de Saúde;

Parágrafo Único - anualmente se processará o inventário dos bens e *
direitos vinculados ao fundo.

DOS PASSIVOS DO FÜHDO

Art» 7® - Constituem passivos do Fundo Municipal de Saúde, as obriga
çoes que porventura o Município venha a assumir para a ma
nuiLenção e o funcionamento do sistema de Saúde*

SEÇÃO V
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE
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Art. 8fi - O •rçament® á« Fuhgí* Municipal de Saúde, evidenciará aa pelí-
tioas e • pregraaia de trabalhe gevernamentaia, •bservande •
diapeste na Lei de diretrizes Orçamentárias»

Parágrafo 1^-0 Orçamente de Punde Municipal de Saúde, integrará e Or
çamente do Município, em obediência ao principie da unidade

Parágrafo 22-0 Orçamento de Punde Municipal de Saúde observará, na
sua elaboraçae e na^sua execusae, es padrões e normas estabe
lecidas na legislação pertinente.

Art» 92 —A contabilidade do Pundo, tem por objetivo, evidenciar a ai
tuaçao financeira, patrimonial e orçamentária do sistema Muni
cipal de saúde, observando e normas estabelecidas na legisla
ção pertinente.

Art, 102 -A contabilidade será organizada de forma e permitir o exercí
cio das suas funções de controle prévio, concomitante e subse
g^uente e de informar, inclusive de apropriar e apurar custos"
dos serviços, e consequenuemente, de concretizar & seu objeti
vo bem como, interpretar e analisar os resultados obtidos, "

Art, 112- Neniiuma ^despesa sera realizada sem a necessária autorização'
orçamentária,

Art. 122- A despesas do Pundo Municipal de Saúde se constituirá de;

I - PiMnciamento total pu parcial de programa integrados de
Saúde;

II - Pagamentos de vencimentos, salários e gratificações;
III - Pagamento pela prestação de serviços a entidade de direi

tos privado para execução de programas ou projetos especi
ficos d© setor de Saúde; ~

IV - Aquisição de material permanente e de donsumo e de outros
insumos necessários ao desenvolvimento dos programas;

V - Construção, reforma, ampliaçao de serviços de saúde;
VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos intrumentos de ges-

tão, planejamento, administração e controle das açÕes de
saúde;

VII - Desenvolvimento de programas de capacitaçao e aperfeiçoa
mento de recttnsos humanos em saúde;

VIII —Atendimento de despesas diversas, de carater urgente e
inadiável necessária à execução das açÕes a serviços de '
Saúde,

Art. 13 - A execução orçamentária das receitas se processará através'
da obtenção de seu produto, nas fontes determinadas nesta '
Lei.

Art, 142— O Pundo Municipal de Saúde tera vigência ilimitada,

Art. 152 -Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário»

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra,
Estado do Paraná, em 02 de setembro/93,

IKÁCIO MENDES PILHO ^nCo-->
Prefeito Municipal


